
PORTARIA N.º: 063/DETRAN/2000 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 22 e, na conformidade do 

artigo 265, ambos da Lei n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, RESOLVE: delegar 

competência à GIOVANA SELL, Escrivã de Polícia, matrícula n.º 

251.408-7, prestando seus serviços neste Departamento de 

Trânsito, para instaurar e dar andamento aos processos 

administrativos, que objetivem a punição dos infratores de trânsito, 

nas infrações cujo tipo incidam a penalidade de suspensão do 

direito de dirigir veículos automotores ou ainda, aos processos que 

visem a aplicação da penalidade de cassação da Carteira Nacional 

de Habilitação. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Florianópolis, 18 de abril de 2000. 

 

WANDERLEY REDONDO 

Delegado de Polícia 

Diretor-Geral 

 

 
 

 


